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Dirceu diz que apreensio de passaportes € populismo
juridico

“A decisdo do relator Joaguim Barbosa de apreender os passaportes dos réus da Acéo Penal 470 € puro populismo juridico
e uma séria violacdo aos direitos dos réus ainda ndo condenados, uma vez gque o julgamento ndo acabou e a sentenca ndo
transitou em julgado”. A afirmacéo é do ex-ministro chefe da Casa Civil, José Dirceu, a0 comentar a decisdo do relator da
Acdo Penal 470, o processo do mensal&o. Barbosa concedeu medida cautelar pedida pela Procuradoria-Geral da Republica
e determinou que os 25 réus condenados na acdo entreguem seus passaportes a Justica. A medida visaimpedir que eles
saiam do pais.

A decisfo, proferida na quarta-feira (7/11), proibe de se ausentarem do pais sem avisar a Justica os condenados José
Dirceu; José Genoino; Deltbio Soares; Marcos Valério; Ramon Hollerbach; Cristiano Paz; Rogério Tolentino; Simone
Vasconcel os; Kétia Rabello; José Roberto Salgado; Vinicus Samarane; Jodo Paulo Cunha; Henrique Pizzolato; Pedro
Corréa; Pedro Henry; Jodo Claudio Genu; Enivaldo Quadrado; Breno Fischberg; Valdemar Costa Neto; Jacinto Lamas;
Bispo Raodrigues; Roberto Jefferson; Emerson Palmieri; Romeu Queiroz e José Borba. Rogério Tolentino e Pedro Corréa
jahaviam entregado seus passaportes vol untariamente antes da decisdo. As condenacfes sdo por crimes de corrupcdo
ativa e passiva, formagéo de quadrilha, lavagem de dinheiro, evasdo de divisas, peculato e gestéo fraudulenta.

Segundo o ministro Joaquim Barbosa, a deciséo se deu porque “alguns dos acusados vém adotando comportamento
incompativel com a condi¢do de réus condenados e com o respeito que deveriam demonstrar para com o 6rgéo
jurisdicional perante o qual respondem por acusacOes de rara gravidade”. “Uns, por terem realizado viagens ao exterior
nestafase final do julgamento. Outros, por darem aimpresséo de serem pessoas fora do alcance dalei, a ponto de, em
atitude de manifesta afronta a este Supremo Tribunal Federal, qualificar como ‘politica’ aardua, séria, imparcia e
transparente atividade jurisdicional a que vem se dedicando esta corte.” Ha noticias de que o ex-deputado Romeu Queiroz
tenha passado férias no Caribe ap6s a condenacéo.

O advogado José L uis de Oliveira Lima, que representa Dirceu, também se manifestou sobre 0 assunto. “Decisdes
judiciais devem ser respeitadas e cumpridas, masisso ndo quer dizer que ndo podem ser contestadas, quer pelo acusado,
quer pela defesa técnica. Criticar uma decisdo, ndo significa desrespeitar 0 Poder Judiciério. Vivemos em um paislivre,
numa democracia, onde a liberdade de expresséo é aregra e faz parte do Estado Democrético de Direito. O passaporte do
meu cliente sera entregue”, afirmou.

Lela anota de José Dirceu:
O quejustifica?

A decisdo do relator Joaquim Barbosa de apreender os passaportes dos réus da Acdo Pena 470 é puro populismo juridico
e uma séria violagdo aos direitos dos réus ainda ndo condenados, uma vez que o julgamento ndo acabou e a sentenca ndo
transitou em julgado. Cabem recursos mesmo apos a publicacéo do acdrddo. Mostra-se também exagerada porque todos
0S réus estao presentes por meio de seus advogados | egal mente constituidos e em nenhum momento obstruiram ou
deixaram de atender as exigéncias legais.

Mas 0 mais grave sdo 0s argumentos paratal decisdo, alegando que os réus adotaram comportamento incompativel e
desrespeitoso com o Supremo. O ministro sustenta o pedido de recolhimento dos passaportes porque dois réus — antes de
serem condenados — vigjaram para o exterior e voltaram normamente. Afirmou ainda em seu despacho que alguns réus
“deram aimpressdo de serem pessoas fora do alcance dalei” com atitudes que afrontariam o Supremo Tribunal Federal.

Ou sgja, os argumentos cerceiam a liberdade de expressdo e sGo uma tentativa de constranger e censurar, COmMo se 0S réus
ndo pudessem se defender e, mesmo condenados, continuarem a luta pela revisio de suas sentengas.

E importante ressaltar que eu nunca me manifestei sobre o mérito dos votos dos ministros ou sobre a legitimidade e o
respeito acorte. Sempre respeitei as decisdes do Supremo Tribunal Federal, umavez que lutel pela nossa democracia,
mesmo com risco a minha prépria vida.

Nadavai me impedir de me defender em todos os foros juridicos e institui¢gdes politicas. Mesmo condenado e apenado,

ndo abro méo de meus direitos e garantias individuais — do direito de me expressar e contraditar o julgamento e minha
condenagéo.

Pagina 1 08/11/2012

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2012/11/decisao-cautelar-joaquim-barbosa.pdf

e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Nenhum ministro encarna o Poder Judiciério — ndo estamos no absol utismo real. Nenhum ministro encarna a nagéo ou o
povo — ndo estamos numa ditadura. Mesmo acatando a decisdo, tenho o direito de me expressar diante de uma tentativa
deintimidar os réus, cercear o direito de defesa e expor os demais ministros ao clamor popular instigado, via holofotes de

certa midia, nestes quase quatro meses de julgamento.

José Dirceu Oliveira e Silva

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2012-nov-08/dirceu-apreensao-passaportes-populismo-juridico-2/
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